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    A Deus, o vento em minhas velas.




    Aos meus sobrinhos Nina, Biel, Tom e




    Tetê, com a esperança de dias melhores.
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    Estamos correndo todo esse risco para quê?




    Precisamos urgentemente acabar com essas




    falsas garantias, com o adoçamento das




    amargas verdades. A população precisa decidir




    se deseja continuar no caminho atual, e só




    poderá fazê-lo quando estiver em plena posse




    dos fatos. Nas palavras de Jean Rostand: a




    obrigação de suportar nos dá o direito de saber.




    (Rachel Carson)
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    1 INTRODUÇÃO




    Conforme preceitua Ulrich Beck (2011), vivemos hoje na chamada Sociedade de Risco, na qual os riscos não mais estão adstritos a determinados setores e locais, e passam a ser distribuídos de maneira difusa, atingindo toda a população1.




    Considerando o caráter difuso desses riscos, nota-se o desafio cada vez maior de se demonstrar e comprovar relações de causa e efeito em situações concretas – vide, por exemplo, no caso de mudanças climáticas, as discussões judiciais cada vez mais complexas de casos de litigância climática, em que se discute a responsabilidade de empresas e governos por danos derivados do aquecimento global.




    O princípio da precaução busca endereçar essas situações, ao estabelecer que “quando houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica absoluta não será utilizada como razão para o adiamento de medidas economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental” (Princípio 15 da Declaração do Rio).




    Embora tal princípio vise colocar um limite no nível cada vez mais alarmante de riscos assumidos pela vida contemporânea, diversas vezes o que ocorre na prática é a perpetuação da assunção de risco por todos os membros da sociedade e, ao mesmo tempo, por ninguém em particular.




    Um exemplo claro dessa constatação diz respeito aos processos de avaliação de agrotóxicos e seus componentes. Nos termos da Lei nº 7.802/1989, os agrotóxicos só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde (Anvisa), do meio ambiente (Ibama) e da agricultura (Mapa).




    Ainda nos termos da Lei Federal, o registro não poderá se realizar em relação aos agrotóxicos: (a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública; (b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; (c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; (d) que provoquem distúrbios hormonais e danos ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; (e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados; e (f) cujas características causem danos ao meio ambiente.




    Por fim, a Lei estabelece que, quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob pena de responsabilidade. Nesse sentido, o Decreto nº 4.074/2002, que regulamenta a Lei de Agrotóxicos, determina que a reavaliação se iniciará quando surgirem indícios da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de produtos registrados ou quando o País for alertado nesse sentido, por organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos.




    Da leitura dos artigos acima, parece que há critérios claros na legislação ambiental acerca dos limites de uma decisão de concessão de registro de agrotóxicos (ou de uma reavaliação de ingrediente ativo de agrotóxicos) nos casos concretos. Porém, há dúvidas se de fato os órgãos de controle estão utilizando esses critérios na liberação de agrotóxicos, uma vez que há casos em que existem estudos científicos que apontam o perigo de determinados agrotóxicos, mas mesmo assim certos registros são concedidos (ou mantidos, em caso de reavaliação). Aqueles que defendem sua liberação afirmam nesses casos, por exemplo, que os estudos contrários apresentados são inconclusivos ou seguem metodologias incorretas, ou que há segurança na utilização de tais agrotóxicos desde que utilizado dentro de certo limite máximo de dosagem.




    Ao redor dessa discussão encontra-se uma alta dose de incerteza, provocada mormente pela dificuldade de se compreender o risco do uso desses agrotóxicos, ora em razão de as informações serem classificadas como confidenciais, ora em razão de, mesmo divulgadas, serem de uma linguagem complexa que faz com que aquele que possui domínio da matéria seja o “dono da narrativa”, e aquele que não a domina é obrigado a aceitar a versão que a ele é contada.




    Utilizando-se dessa incerteza, forças econômicas e políticas encontram ferramentas para derivar suas narrativas, de modo a atender a interesses específicos que nem sempre são legítimos e suportados pelo interesse público.




    Desse modo, o tema dos agrotóxicos e seu processo de análise pelo governo se veste de uma especial relevância na medida em que permite entender os desafios da relação entre Direito e Ciência2. Tais desafios contemplam, em especial, a questão da dificuldade de tradução da complexidade da mensagem científica, que abre caminho para disputas de narrativas que acabam por confundir mais do que esclarecer a respeito dos riscos:




    A canibalização mercantilizante dos riscos favorece um vaivém generalizado entre velamento e desvelamento de riscos – com o resultado de que, no fim das contas, ninguém mais sabe se o “problema” não é afinal a “solução” ou vice-versa, quem lucra com o quê, quando é que autorias são estabelecidas ou ocultadas por conta de especulações causais, ou então se todo o discurso em torno do risco não é expressão de uma dramaturgia política deslocada, que pretende na verdade algo inteiramente distinto (BECK, 2011, p. 56).




    Assim sendo, como a ciência é produzida dentro de um contexto social e político, e evidências científicas por si só não provocam mobilizações sociais, torna-se necessário o mapeamento das forças que influenciam determinado objeto de estudo para entender como as descobertas científicas dialogam com a sociedade e como a mensagem passada pela ciência se concretiza em decisões jurídicas sobre riscos. A reconstrução do processo decisório sobre agrotóxicos se torna um material muito rico para fins de avaliação dessa narrativa.




    Além disso, como riscos são escolhas tomadas pela sociedade, as pessoas diretamente sujeitas a eles deveriam estar envolvidas na decisão que acaba por aceitá-los. Pensar de maneira diferente cria uma tecnocracia autoritária, pois é falso afirmar que há apenas uma única resposta validada pela ciência sobre o que seria o risco aceitável caso a caso, e que o medo de concretização do risco seria “irracional” por não estar apoiado na ciência (leia-se, na escolha feita pela ciência sobre o que seria o risco aceitável). Nesse sentido, a transparência decisória, no âmbito dos agrotóxicos, se reveste de uma inegável importância na medida em que explicita as fundamentações desses órgãos técnicos sobre o que seria ou não um risco aceitável para a sociedade, tornando-os abertamente sujeitos ao escrutínio público.




    A questão se torna especialmente desafiadora no Brasil que, recentemente, vem sofrendo um processo de alteração dos critérios legais de registro de agrotóxicos: se antes tais critérios eram mais próximos ao da União Europeia (mais restritos e protetivos), atualmente parece haver um direcionamento no sentido da utilização dos critérios dos EUA (mais abertos e discricionários). Assim, essas mudanças, que ocorrem tanto no que se refere a regulamentos infralegais recentes quanto a projetos de lei, alimentam inúmeras polêmicas sobre as quais a opinião pública não consegue obter uma abordagem transparente e consistente.




    Nesse sentido, e considerando o contexto acima, é mister avaliar os critérios decisórios existentes na legislação brasileira de agrotóxicos, e como eles vêm sendo utilizados no dia-a-dia das agências competentes para a liberação de agrotóxicos.




    O recorte que será dado à tese se refere aos processos de reavaliação de ingredientes ativos de agrotóxicos no âmbito da Anvisa e do Ibama. A escolha por esses processos se deu por uma questão pragmática: os processos de registro de agrotóxicos não são públicos, e por essa razão, não podem ser analisados. Os únicos processos de agrotóxicos publicamente disponíveis são os de reavaliação de ingredientes ativos sobre os quais exista algum indício de “riscos que desaconselham” sua utilização em território nacional – nesses casos, a legislação prevê a realização de consulta pública a fim de coletar a percepção pública sobre o cancelamento ou não do registro daquele ingrediente ativo. No capítulo metodológico, serão dados maiores detalhes sobre os casos selecionados e suas consequências para as inferências possíveis de serem realizadas nessa tese.




    Assim, essa tese tem por objeto a descrição e análise do embasamento das decisões administrativas a respeito de reavaliação de agrotóxicos e seus componentes no Brasil, a fim de descrever os atores, instrumentos e critérios decisórios da tomada de decisão desse tipo de processo (na teoria e na prática), e compreender, a partir dessa descrição, quais limites a lei e os princípios ambientais preveem em relação à avaliação de risco de agrotóxicos e seus componentes e quais são de fato aplicados pelos órgãos competentes, considerando possíveis variáveis que podem influenciar esse processo tais como (sem prejuízo de outras variáveis que eventualmente apareçam ao longo da análise):




    • A dificuldade de consenso técnico-científico e a relevância dos achados científicos (critério de “peso da evidência”, suspeição, probabilidade e certeza na avaliação de risco);




    • O princípio da precaução;




    • A existência de critérios econômicos na tomada de decisão; e




    • O contexto político em que as decisões foram tomadas.




    Dessa feita, as perguntas centrais dessa tese são:




    a) De que forma estão sendo sopesados os achados científicos no processo regulatório de reavaliação de agrotóxicos e seus componentes? Os critérios legais e principiológicos estão sendo atendidos no processo? Qual o grau de nitidez e consistência na aplicação desses critérios?




    b) Há fatores extracientíficos influenciando a tomada de decisão (tais como fatores políticos ou econômicos)?




    c) É necessária alguma alteração no arranjo jurídico-institucional brasileiro de forma que o sopesamento dos argumentos científicos seja realizado à luz dos conceitos legais e do princípio da precaução na tomada de decisão sobre reavaliação de agrotóxicos e seus componentes, de forma transparente e coerente?




    As hipóteses centrais desse trabalho, a serem testadas com base nas respostas que se buscará às perguntas acima, são as seguintes:




    (i) O processo de regulação de agrotóxicos atualmente possui falhas no que se refere à falta de nitidez e consistência nos critérios decisórios, face aos níveis de incerteza científica, de forma a promover o princípio da precaução.




    (ii) As decisões tomadas nos processos decisórios de reavaliação são casuísticas e sujeitas a fatores externos não necessariamente legítimos (econômicos e políticos).




    (iii) O arranjo jurídico-institucional brasileiro ainda carece de uma regulamentação que fortaleça a utilização de critérios de precaução na tomada de decisão sobre agrotóxicos, sendo que o processo decisório deve se tornar mais transparente e claro de forma a tornar fiscalizável a aplicação prática desse critério.




    Numa primeira etapa do trabalho, será realizada uma revisão bibliográfica sobre o processo de liberação de agrotóxicos, especialmente no que concerne a dificuldade de consenso científico em decisões governamentais e o peso da evidência dos achados científicos, o princípio da precaução e sua relação com a regulação estatal de agrotóxicos (em especial o método de avaliação de risco), e a influência de fatores econômicos e políticos no processo de avaliação de agrotóxicos. Tal revisão buscará criar um arcabouço teórico sobre o qual se avaliará os fatores de influência decisória existentes e se proporá eventuais alternativas jurídico-institucionais à regulação de agrotóxicos.




    Nessa primeira etapa, buscar-se-á responder às seguintes perguntas:




    a) Qual o contexto global do surgimento dos agrotóxicos e a evolução de sua utilização ao longo da história, sob o prisma da sociedade de risco?




    b) No que consiste a avaliação de risco dos agrotóxicos e como ela é utilizada no processo regulatório, sob o prisma do princípio da precaução?




    c) De que forma a literatura enxerga a influência da dificuldade de consenso científico e do peso da evidência na tomada de decisão dos casos concretos dos processos decisórios de agrotóxicos?




    d) De que forma a literatura enxerga a influência do grau de certeza das conclusões científicas face ao princípio da precaução na tomada de decisão dos casos concretos dos processos decisórios de agrotóxicos?




    e) De que forma a literatura enxerga a influência de critérios econômicos na tomada de decisão dos casos concretos dos processos decisórios de agrotóxicos?




    f) De que forma a literatura enxerga a influência de contexto político na tomada de decisão dos casos concretos dos processos decisórios de agrotóxicos?




    Após essa etapa, serão buscados, no estudo empírico, por meio da metodologia de process tracing, a partir da análise dos documentos públicos existentes sobre os processos de reavaliação nos órgãos competentes, bem como outros documentos que serão solicitados aos órgãos ambientais e entrevistas com atores do processo, elementos para responder às seguintes questões, sem prejuízo de outras que porventura venham a surgir:




    a) Quais são os critérios decisórios previstos em lei para a liberação do registro de agrotóxicos no Brasil (registro e reavaliação)? Em especial, como a legislação brasileira prevê o sopesamento do peso da evidência e dos níveis de probabilidade de ocorrência do dano na análise regulatória?




    b) As agências internacionais da Europa e Estados Unidos utilizam os mesmos critérios legais que as agências brasileiras (em especial, sobre avaliação de risco)? Quais as diferenças entre as regulações?




    c) O que se pode extrair de conclusões a partir do estudo empírico sobre reavaliação de agrotóxicos e seus componentes, à luz dos critérios decisórios previstos em lei e da literatura sobre o tema, no que se refere a:




    (i) Incertezas científicas: Considerando divergências de achados científicos, as decisões tomadas com base em peso da evidência possuem critérios nítidos e coerentes?




    (ii) Princípio da precaução: Os critérios utilizados para liberação de agrotóxicos levam em consideração o princípio da precaução?




    (iii) Influência de fatores econômicos: o fato de um agrotóxico ser relevante e/ou insubstituível no mercado é um fator relevante para sua manutenção, mesmo considerando seus impactos sanitários e ambientais?




    (iv) Influência de fatores políticos: há uma tendência de mudança quanto à liberação de agrotóxicos conforme ocorram mudanças nos governos e/ou nas diretorias dos órgãos?




    Por fim, na etapa de avaliação final, essa tese buscará responder às seguintes perguntas:




    a) Com base no estudo empírico, pode-se afirmar que as regras brasileiras seguem critérios que estão de acordo com o princípio da precaução? As regras promovem nitidez e coerência nas decisões, evitando a influência de fatores não previstos em lei?




    b) Quais eventuais alterações no arranjo jurídico-institucional seriam capazes de promover um melhor sopesamento de argumentos científicos à luz do princípio da precaução na tomada de decisão, de forma transparente e coerente?




    Esta tese está dividida em seis capítulos, além da introdução e da conclusão. No primeiro capítulo, será abordada em detalhes a metodologia adotada no trabalho. No segundo capítulo, será trazida uma contextualização sobre a evolução da temática dos agrotóxicos, com a abordagem de agrotóxicos face aos estudos sobre ciência e sociedade de risco, o princípio da precaução e a análise do mecanismo de avaliação de risco de agrotóxicos. No terceiro capítulo, será abordada a legislação aplicável a respeito dos agrotóxicos, focando-se em especial nos atores, instrumentos e critérios decisórios previstos na legislação, e também avaliando de maneira comparada esses mesmos critérios utilizados na Europa e Estados Unidos. No quarto capítulo, será feita uma contextualização da literatura a respeito das principais variáveis identificadas na teoria que poderiam influenciar o processo decisório de agrotóxicos, quais sejam: incertezas científicas, princípio da precaução, critérios econômicos e contexto político. No quinto capítulo, será feita uma análise dos principais achados dos processos de reavaliação de agrotóxicos e seus componentes concluídos entre 2008 e 2021 na Anvisa e no Ibama, à luz das variáveis identificadas na teoria que poderiam influenciar o processo decisório, e eventuais outras existentes. Por fim, no sexto capítulo, serão abordadas proposituras de novos arranjos jurídico-institucionais que poderiam endereçar os gargalos identificados pela pesquisa empírica.




    




    

      

        1 Vale abrir um parêntese para destacar que a teoria da Sociedade de Risco de Ulrich Beck, que é importante para compreender o contexto da utilização de agrotóxicos na vida contemporânea, é bastante criticada atualmente por teóricos da justiça ambiental por não trazer uma visão completa das desigualdades vinculadas diretamente a essa assunção indistinta de riscos – visto que muitas vezes as minorias e populações vulneráveis econômica e socialmente são as que mais sofrem com essa opção “coletiva” por assumir certos riscos. Com efeito, para esses críticos, na teoria da sociedade de risco “nenhuma referência é feita aos distintos modos pelos quais os agentes sociais evocam a noção de risco, nem às dinâmicas de acumulação que subordinam as escolhas técnicas, nem tampouco ao trabalho de construção discursiva do qual depende a configuração das alianças no âmbito das lutas sociais, inclusive na formulação diversificada da própria crítica ecologista” (ACSELRAD, 2002, p. 51). Em outras palavras, “não haveria, nesta ótica, como separar os problemas ambientais da forma como se distribui desigualmente o poder sobre os recursos políticos, materiais e simbólicos. Formas simultâneas de opressão seriam responsáveis por injustiças ambientais decorrentes da natureza inseparável das opressões de classe, raça e gênero” (Idem, ibidem). Tal ponto pode ser verificado, por exemplo, na discussão a respeito da pressão de países desenvolvidos para a venda de agrotóxicos a países em desenvolvimento, abordada no item 5.3 desta Tese.


      




      

        2 A “ciência” que mencionamos aqui está sendo empregada no sentido de “ciência normal” trazido por Thomas Kuhn em sua clássica obra “A estrutura das revoluções científicas”, tradução nossa: “‘ciência normal’ significa pesquisa firmemente baseada em uma ou mais realizações científicas passadas, realizações que alguma comunidade científica particular reconhece por um tempo como fornecendo a base para sua prática futura” (KUHN, 1970, p. 22).


      


    


  




  

    2 CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS




    2.1 Escolha dos processos de reavaliação




    Inicialmente, para o trabalho de análise empírica, havia se decidido por avaliar alguns produtos cujos registros, no ano de 2019, foram deferidos e indeferidos, analisando-se assim os argumentos que embasaram tais decisões. Porém, o acesso a tais dados foi impossibilitado.




    Considerando que os processos não se encontravam disponibilizados na internet, foi feita uma solicitação ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em 28/05/2020, com base na Lei de Acesso à Informação, para fins de obtenção dos pareceres técnicos elaborados pela empresa solicitante e pelos órgãos competentes que embasaram a tomada de decisão em alguns processos selecionados no ano de 2019 (Processo nº 21900.002094/2020-30).




    Em resposta, no dia 04/06/2020, o Coordenador Geral de Agrotóxicos e Afins indeferiu a solicitação, sob o argumento que:




    Os processos solicitados possuem informações de sigilo industrial e, conforme Artigo 6º do Decreto 7724/2012, não se aplica o acesso à informação ‘às hipóteses de sigilo previstas na legislação como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça’.




    Face a essa decisão, foi apresentado Recurso Administrativo em 09/06/2020, argumentando que (i) a proteção do sigilo industrial não poderá prejudicar interesses constitucionalmente garantidos (art. 5º, LX, da Constituição Federal dispõe que “a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem”); e (ii) nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.527/2011, “quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo”.




    Em análise a esse Recurso, no dia 15/06/2020, novamente o Coordenador Geral de Agrotóxicos e Afins avaliou que não seria possível atender ao pedido da Requerente, considerando que: (i) os documentos entregues pelas empresas possuem informações de sigilo pessoal e industrial; (ii) os pareceres emitidos pelos órgãos competentes fazem referência às informações das empresas, e avaliar em que medida tais informações são sigilosas não é matéria simples; (iii) o Decreto 4.074/2002 prevê os critérios para os quais se deve dar publicidade nos processos de registro de agrotóxicos (art. 14); e (iv) não se aplica acesso à informação objeto de sigilo nos termos do art. 6º do Decreto 7.724/2012.




    Novo Recurso Administrativo foi apresentado em 20/06/2020, aduzindo sobre a possibilidade de disponibilização de informações não sigilosas (que inclusive o são em outros casos, a exemplo do que ocorreu na ADPF 5993, demonstrando que não seria uma tarefa impossível), e da inaplicabilidade do art. 14 do Decreto 4.074/2002, que trata apenas das informações a serem publicadas no Diário Oficial.




    Porém, novamente o Recurso Administrativo foi indeferido, dessa vez pela Ministra de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em 26/06/2020, sob os mesmos argumentos anteriores (impossibilidade em razão do sigilo).




    Assim sendo, o estudo se voltou a buscar outros casos concretos com informações publicamente disponibilizadas, a fim de seguir com a análise empírica. Nesse sentido, foram selecionados os processos de reavaliação de agrotóxicos, que são amplamente publicizados.




    Os documentos a serem avaliados são aqueles publicados oficialmente nos sites dos órgãos públicos, sem prejuízo de uma consulta em paralelo a respeito de eventuais documentos referenciados nesses estudos e outras avaliações efetuadas por outros especialistas, conforme necessidade de aprofundamentos se façam necessárias – lembrando que esse estudo não tem por objetivo fazer uma avaliação direta a respeito de questões técnico-científicas (ou seja, entrar no mérito a respeito da toxicidade ou ecotoxicidade de determinado produto), mas apenas avaliar o embasamento técnico-científico utilizado nesses processos.




    2.2 Entrevistas




    Ainda sobre a metodologia, decidiu-se por realizar entrevistas com atores relevantes no processo de reavaliação de agrotóxicos e seus componentes, a fim de buscar impressões e elementos que normalmente não estariam presentes em uma análise documental básica.




    Optou-se pela entrevista semiestruturada, na qual “o entrevistador segue um determinado número de questões principais e específicas, em uma ordem prevista, mas é livre para incluir outras questões” (LIMA, 2016, p. 27).




    O método de escolha dos entrevistados se iniciou com o mapeamento dos principais atores atuantes em um processo de reavaliação de agrotóxicos e seus componentes (vide mapeamento realizado no item 4.1.2). Com base nessa análise inicial, definiram-se algumas potenciais instituições nas quais poderiam ser localizadas pessoas a serem entrevistadas, a saber:




    • Empresas titulares de registros de agrotóxicos (ou eventualmente de entidades de classe, como Associação Brasileira de Defensivos Pós-Patente “Aenda”, Associação Brasileira das Indústrias de Tecnologia em Nutrição Vegetal “Abisolo”, Associação Nacional dos Distribuidores de Insumos Agrícolas e Veterinários “Andav”, Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para Defesa Vegetal “Sindiveg”);




    • Usuários de agrotóxicos – agricultores (ou eventualmente de entidades de classe, como Associação Brasileira do Agronegócio “Abag”, Confederação Nacional da Agricultura “CNA”, Sociedade Rural Brasileira “SRB”);




    • Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento “Mapa”;




    • Agência Nacional de Vigilância Sanitária “Anvisa”;




    • Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis “Ibama”;




    • Organizações não-governamentais de defesa ambiental atuantes na matéria (como o Greenpeace Brasil); e




    • Organizações não-governamentais de defesa à saúde atuante na matéria (como Associação Brasileira de Saúde Coletiva “Abrasco” e Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor “Idec”).




    A partir dessa análise inicial, passou-se a entrar em contato por telefone e e-mail com essas instituições, buscando localizar pessoas com experiência no assunto que pudessem contribuir com entrevistas. Com base nessas conversas, foi possível definir os seguintes entrevistados:




    • Fabio Kagi, gerente de assuntos regulatórios do Sindiveg, e Soraya de Pinho, analista de assuntos regulatórios do Sindiveg;




    • Lucas Ribeiro, gerente de sustentabilidade da Abag;




    • Bruno Breitenbach, coordenador-geral de agrotóxicos e afins do Mapa;




    • Daniel Freitas, coordenador de reavaliação de agrotóxicos da Anvisa;




    • Marina Lacôrte, campaigner da campanha de agricultura e alimentação do Greenpeace; e




    • Rafael Arantes, analista em regulação do Idec.




    Não foi possível localizar um entrevistado do Ibama, a despeito das inúmeras tentativas de contato com o órgão.




    As entrevistas se deram entre maio e junho de 2021, por meio virtual (reuniões no Google Meet) em virtude da pandemia de Covid-19, seguindo um roteiro de perguntas pré-definidas com abertura para perguntas adicionais e alterações conforme o desenvolvimento da entrevista.




    Os temas centrais levantados nas entrevistas foram:




    • Lentidão das decisões nos processos de reavaliação;




    • Influência de divergências científicas nos processos de reavaliação;




    • Utilização de critérios de peso da evidência nos processos de reavaliação;




    • Participação popular nos processos de reavaliação;




    • Influência de decisões estrangeiras nos processos de reavaliação;




    • Influência de fatores econômicos e políticos nos processos de reavaliação;




    • Mitigação de risco e treinamento de uso de agrotóxicos;




    • Monitoramento e fiscalização de uso de agrotóxicos;




    • Critérios de proibição de registro de agrotóxicos conforme classificação GHS;




    • Nitidez dos processos decisórios de reavaliação de agrotóxicos e seus componentes;




    • Necessidade de reavaliação periódica de agrotóxicos e seus componentes; e




    • Sugestões de alterações legislativas nos processos de reavaliação.




    As entrevistas foram posteriormente transcritas e analisadas com base no referencial teórico e nos achados da pesquisa empírica realizada a partir dos documentos oficiais dos processos de reavaliação de agrotóxicos e seus componentes. As falas mais relevantes (tanto no sentido de confirmar quanto de refutar pontos trazidos no referencial teórico e hipóteses de pesquisa) foram selecionadas e são citadas ao longo desse trabalho.




    




    

      

        3 Em 27/06/2019, o Partido Verde ingressou com a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 599 em face do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Tal ADPF solicita em pedido liminar a suspensão dos efeitos dos atos do MAPA que concederam o registro de agrotóxicos entre janeiro e setembro de 2019, e ao final requer a declaração de incompatibilidade destes atos com preceitos constitucionais (direito fundamental à saúde, à alimentação e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado). Em 14/10/2019, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento apresentou nos autos as Informações 621/2019/CONJUR-MAPA/CGU/AGU elaboradas pela Consultoria Jurídica do órgão, a fim de prestar os esclarecimentos cabíveis sobre o assunto, bem como a Nota Técnica 37/2019/CGAA/DSVIA/SDA/MAPA, que explica em maiores detalhes a diferença entre os critérios decisórios de avaliação de risco e avaliação de perigo.


      


    


  




  

    3 CONTEXTUALIZAÇÃO DO TEMA




    3.1 Ciência e sociedade de risco




    Diversos estudiosos se debruçam nas últimas décadas sobre as causas e consequências do que convencionou denominar “sociedade de risco”.




    Ulrich Beck, sociólogo alemão que popularizou o termo “Sociedade de Risco” por meio de sua obra assim intitulada, explica que os riscos modernos inauguram um novo paradigma, que se diferencia dos paradigmas de desigualdade social que definiam a “sociedade de classes” ou “sociedade industrial”. A diferença está no fato de que os riscos




    (...) desencadeiam danos sistematicamente definidos, por vezes irreversíveis, permanecem no mais das vezes fundamentalmente invisíveis, baseiam-se em interpretações causais, apresentam-se portanto tão somente no conhecimento (científico ou anticientífico) que se tenha deles, podem ser alterados, diminuídos ou aumentados, dramatizados ou minimizados no âmbito do conhecimento e estão, assim, em certa medida, abertos a processos sociais de definição. Dessa forma, instrumentos e posições da definição dos riscos tornam-se posições-chave em termos sociopolíticos. (BECK, 2011, p. 27)




    Dessa forma, diferentemente do que ocorre com a questão da distribuição de riquezas, a distribuição de riscos modernos trazidos pela ciência não se limita a determinadas classes sociais, e atinge a toda a Humanidade de maneira indistinta – a exemplo de poluição do ar e da água, acidentes nucleares, e contaminação alimentar por agrotóxicos. Beck aponta, inclusive, a existência de uma contradição nessa lógica, visto que são os interesses de lucro e propriedade que impulsionam os riscos, e no entanto são esses que, ao final, comprometem e desvalorizam o lucro e a propriedade – a chamada desapropriação ecológica, a exemplo de contaminantes químicos que retiram o valor das propriedades (BECK, 2011, p. 46).




    Nesse sentido, Beck pontua que riscos são construções sociais, e que dependem do conhecimento e da informação para “existirem” na sociedade – e por outro lado, sem dados científicos, a sociedade não toma consciência das decisões de risco que estão ocorrendo no mundo. Numa palavra: “racionalidade científica sem racionalidade social fica vazia, racionalidade social sem racionalidade científica, cega” (BECK, 2011, p. 36).




    Fischer comunga desse entendimento ao afirmar que, para que um risco ambiental se torne visível ao cidadão, ele precisa ser identificado como uma ameaça social; assim, a política de riscos se torna uma política da informação, e o risco no mundo social somente existe na medida em que há consciência científica desse risco. Isso faz com que os profissionais técnicos fiquem em uma posição política central, deixando os leigos sem espaço, gerando uma tensão entre eles (FISCHER, 2000, p. 66).




    Exemplificando o risco como construção social, vale mencionar a lição de Fischer ao apontar que o início do movimento ambientalista não pode ser creditado à ciência, mas à preocupação de cidadãos. Com efeito, muitos dos problemas ambientais iniciais eram identificados simplesmente pelos olhos ou nariz do leigo. Nesse período do movimento ambiental, as tecnologias científicas como o automóvel e a energia nuclear eram demonizadas e denunciadas como fontes de degradação ambiental, dando origem a um forte movimento anticientífico e tecnológico que até hoje faz parte do movimento ambientalista em geral (FISCHER, 2000, p. 108).




    Sobre esse ponto, importante trazer também a explicação de Beck sobre a denominada irresponsabilidade organizada. Segundo o autor, a definição do risco na sociedade não depende de conhecimento científico sólido a respeito de determinada questão, uma vez que “a interdependência sistêmica dos altamente especializados atores da modernização na economia, na agricultura, no direito e na política corresponde à ausência de causas específicas e responsabilidades isoláveis” (BECK, 2011, p. 38). Isso significa dizer que, com os complexos nexos causais do mundo moderno, torna-se difícil estabelecer uma relação limpa entre causas e consequências relacionadas aos riscos a que estamos sujeitos, gerando uma “cumplicidade geral”, e por sua vez, uma “irresponsabilidade organizada” – “todos são causa e efeito, e portanto uma não causa” (BECK, 2011, p. 39).




    A irresponsabilidade organizada é, assim, um dos elementos a permitir que a sociedade de riscos se perpetue – visto que a eliminação de determinado perigo da sociedade é fortemente dificultada pela complexidade dos nexos causais. Um exemplo trazido por Beck são os agrotóxicos: a agricultura contamina o solo ou são os agricultores o elo mais fraco no sistema? A culpa está no governo que libera os agrotóxicos, na indústria química que o incentiva, ou nos agricultores que os utilizam? Estas dúvidas são elementos que comprovam a “cumplicidade geral” apontada por Beck (BECK, 2011, pp. 38 e 39).




    Sobre esse ponto, Fischer alerta para o seguinte paradoxo: ao mesmo tempo em que os perigos e catástrofes se tornam mais nefastos, eles escapam em mecanismos de prova, responsabilidade e compensação com os quais os sistemas legais e políticos tentam capturá-los. Nesse sentido, enquanto o público deve viver com as ameaças óbvias de desenvolvimento tecnológico e industrial descontrolado, seus cidadãos são incapazes tanto de tomar conhecimento da existência de tais ameaças quanto acuradamente identificar os indivíduos culpados. Não tendo como identificar os responsáveis ou os mecanismos para endereçar a fonte do problema, as pessoas escolhem não ver ou ouvir sobre eles, gerando o que Beck denominou de “fatalismo industrial” (FISCHER, 2000, p. 67–68).




    Vale mencionar ainda o trabalho do sociólogo britânico Anthony Giddens, que em seu livro As Consequências da Modernidade discorre sobre a chamada pós-modernidade e aborda também a temática dos riscos e incertezas. Nesse sentido, Giddens avalia que a modernidade é baseada em conhecimentos reflexivamente aplicados, mas que não possuem mais a certeza que se presumia existir na pré-modernidade. Nesse sentido, para Giddens, a ciência não mais fornece certezas, mas inspira confiança – ou seja, uma mera “crença” na credibilidade do conhecimento técnico (GIDDENS, 1991, p. 40).




    Assim sendo, “no coração do mundo da ciência sólida, a modernidade vagueia livre” (GIDDENS, 1991, p. 40). Os riscos, ligados aos perigos entendidos como ameaças aos resultados desejados, nem sempre são conscientes. Dessa forma, o risco aceitável “é geralmente central na manutenção da confiança”, sendo que a segurança, na modernidade, se torna um equilíbrio entre confiança e risco aceitável (GIDDENS, 1991, p. 37). Na negação e desconsideração do perigo, surge a comunhão objetiva de uma situação de perigo global (BECK, 2011, p. 56).




    Nesse mesmo sentido, Fischer leciona que o pensamento tecnocrata está fundamentalmente embasado em uma crença inabalável no poder da habilidade da mente racional em tomar o controle dos mundos natural e social. Nesse sentido, o neopositivismo surge para dar concretude a uma formulação abstrata e técnica da sociedade e de seus problemas, com uma metodologia técnica e modos de tomada de decisão que se dizem “neutros”. Essa forma de pensar leva à tendência de se encontrar soluções técnicas a qualquer problema social ou cultural, objetivando levar decisões políticas e sociais ao campo da decisão administrativa, onde ela pode ser ressignificada em termos técnicos. O problema surge porque, quando essas decisões são classificadas como racionais, eficientes e iluminadas, não é fácil aos sujeitos relutantes resistirem às suas aplicações, gerando um autoritarismo tecnocrático. Em suma, “se a política não se encaixa no esquema metodológico, então a política é o problema” (FISCHER, 2000, p. 31–33).




    Portanto, a sociedade de risco demanda a necessidade de analisar as escolhas do nosso modelo civilizatório, para além de uma questão de classe. Com efeito, “trata-se da questão sobre se podemos prosseguir com a dilapidação da natureza (a própria inclusive) e, consequentemente, se nossos conceitos de ‘progresso’, ‘bem-estar’, ‘crescimento econômico’ e ‘racionalidade científica’ ainda valem” (BECK, 2011, p. 48).




    3.2 O princípio da precaução




    Na linha de se definir critérios para escolhas do nosso modelo civilizatório, conforme exposto acima, o princípio da precaução surge como uma resposta às situações em que não há certeza científica a respeito das consequências de determinada tecnologia ou atividade. Trata-se de uma previsão crucial no Direito Ambiental, visto que, na maioria dos casos, os danos ambientais são irreversíveis, e nesse sentido, devem ser evitados antes de acontecerem – mesmo que não exista certeza que de fato irão ocorrer.




    Embora não esteja expressamente previsto como um princípio ambiental geral na legislação brasileira (exceto em normas ambientais específicas como a Política Nacional de Mudança do Clima e a Política Nacional de Resíduos Sólidos), pode-se afirmar que o princípio da precaução é implicitamente inserido nos artigos 196 e 225 da Constituição Federal4.




    Este princípio insere-se também em diversos tratados internacionais firmados pelo Brasil. Além da Declaração do Rio, já mencionada na introdução a essa tese, o Acordo Internacional sobre a aplicação de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (“Acordo SPS”) que regula a aplicação de medidas sanitárias e fitossanitárias no âmbito da Organização Mundial do Comércio, trata do princípio da precaução5. Também menciona o princípio a Convenção da Diversidade Biológica, firmada durante a Conferência do Rio em 19926.




    Antes mesmo da Conferência do Rio, o princípio da precaução já havia sido introduzido internacionalmente pela Declaração de Bergen7, assim como no Tratado de Maastricht8 e na Convenção de Barcelona9 (TICKNER; RAFFENSPERGER; MYERS, 1999, p. 02).




    Assim, o princípio da precaução estabelece que, na hipótese de ameaça de danos relevantes, a incerteza quanto à efetiva ocorrência de dano não será utilizada como motivo para não se adotar ações de prevenção.




    Gremmen e Van Den Belt (2000, p. 202–203) mencionam a existência de quatro “versões” do princípio da precaução:




    • Versão “Rio”: estabelece que a falta de evidência científica completa não pode ser usada para postergar ação precaucional;




    • Versão “definitiva”: proíbe o uso de qualquer inovação até que exista prova de que são inofensivos;




    • Versão “institucional” (versão que segundo os autores é atualmente aplicada aos agrotóxicos): permite critérios científicos com um certo grau de incerteza para definir o que é inofensividade; e




    • Versão “controle”: estabelece a necessidade de verificação constante se as instituições estão fazendo o suficiente para precaucionar o dano.




    Sobre os critérios para aplicação do princípio da precaução no caso concreto, especialistas e organismos internacionais trazem alguns direcionamentos importantes e algumas divergências.




    De acordo com a União Internacional para a Conservação da Natureza (IUCN – entidade formada por governos e sociedade civil e que atua em políticas públicas voltadas à proteção ambiental), para que o princípio da precaução seja aplicado, devem estar presentes os seguintes fatores (IUCN, 2017, p. 02):




    • Em primeiro lugar, deve haver uma situação de incerteza. Quando há uma certeza relativa (por exemplo, um nexo causal entre uma ação e um dano, com certa probabilidade de ocorrência), as medidas a serem tomadas possuem caráter preventivo, e não precaucional;




    • Em segundo lugar, deve haver uma ameaça de dano ambiental (sem ameaça de dano ambiental, o princípio não se aplica); e




    • Em terceiro lugar, o dano em questão deve ser sério ou irreversível (se o dano ambiental foi trivial ou facilmente reversível, o princípio não deve ser aplicado).




    Tickner e outros mencionam que a aplicabilidade do princípio da precaução se dá em caso de ameaça de dano somada à incerteza científica. Os autores pontuam que alguns estudiosos defendem que o dano deverá ser sério ou irreversível, mas outros apontam os efeitos cumulativos de danos relativamente pequenos como também sujeitos ao princípio da precaução (TICKNER; RAFFENSPERGER; MYERS, 1999, p. 03).




    Vale mencionar também que a Comissão das Comunidades Europeias elaborou no ano 2000 uma comunicação a respeito da forma como pretendia aplicar o princípio da precaução em caso de decisões envolvendo riscos. Em tal comunicação, a Comissão aponta de início que é preciso dissipar a busca por um “nível zero” de risco, que na prática é inexistente (2000, p. 08). Nesse sentido, para a Comissão, a precaução deve ser aplicada em caso de insuficiência, inconclusividade ou incerteza, mas desde que existam “motivos razoáveis” para se suspeitar da ocorrência de efeitos adversos, possuindo um caráter provisório no sentido de que ela deverá se aplicar enquanto não houver prova em contrário que afaste sua aplicação (2000, pp. 10 e 11).




    Ainda, as medidas adotadas com base no princípio da precaução não podem ser desproporcionais ao nível de proteção que se busca atingir – pois, destaca novamente a Comissão, o nível zero de risco raramente existe. O princípio deve ser aplicado com isonomia e coerência, para que situações semelhantes sejam tratadas da mesma forma e situações divergentes recebam tratamentos distintos (2000, p. 18). A Comissão sugere também que seja desenvolvida uma análise dos prós e contras de se agir ou não agir em determinada situação em termos de custos globais (2000, p. 19).




    Numa crítica a essa visão, Freitas e Sá apontam que quando não há confirmação científica de probabilidade “aceitável”, medidas preventivas são desprezadas, o que “resulta em estratégias de gerenciamento que acabam sendo definidas mais em termos de custos financeiros por doenças ou por óbitos, desconsiderando a multiplicidade e multidimensionalidade do problema” (FREITAS; SÁ, 2003, p. 213). Porém, para esses autores, “é impossível ‘monetarizar’ a vida e os ecossistemas - aquáticos e terrestres - impactados com a poluição causada por agrotóxicos, principalmente devido à impossibilidade de restaurá-los às condições anteriores” (FREITAS; SÁ, 2003, p. 214).




    Em trabalho desenvolvido em 2005, a Unesco, juntamente com seu corpo consultivo (Comissão Mundial sobre a Ética do Conhecimento Científico e Tecnologia - Comest), buscou fornecer esclarecimentos das possíveis utilizações do princípio da precaução. Segundo esse estudo, os principais elementos do princípio da precaução são:




    (i) incertezas científicas consideráveis sobre causalidade, magnitude, probabilidade e natureza do dano;




    (ii) preocupações plausíveis ou cientificamente tangíveis (não facilmente refutadas);




    (iii) possibilidade não quantificável de dano é suficiente para a utilização do princípio;




    (iv) riscos inaceitáveis;




    (v) necessidade de intervenção antes da ocorrência de um possível dano ou antes de se ter certeza sobre esse dano;




    (vi) intervenção proporcional ao possível dano (raramente os riscos podem ser reduzidos a zero; mas em alguns casos, um banimento total é a única resposta possível);




    (vii) repertório de intervenções possíveis incluem: (a) medidas que embaraçam a possibilidade de dano; e/ou (b) medidas que contenham o dano caso esse ocorra; e




    (viii) continuidade de pesquisa para reunir provas e melhor entendimento da situação.




    Ainda segundo o estudo da Unesco/Comest, há quatro tipos de problemas de decisão práticos: decisão sob certeza; decisão sob risco; decisão sob incerteza; e decisão sob ignorância. Na decisão sob certeza, sabemos os resultados de certa ação e resta definir a preferência do modo de agir. Na decisão sob risco, sabemos os resultados de certa ação e as probabilidades de esses ocorrerem. Na decisão sob incerteza, sabemos os resultados possíveis de acontecerem, mas não temos objetividade quando à probabilidade; e na decisão sob ignorância, não sabemos os resultados de determinada ação. O estudo conclui que o princípio da precaução se aplica em situações de incerteza, entendendo que incertezas científicas e lacunas de conhecimento atrapalham a habilidade de designar probabilidades de maneira confiável aos resultados. Assim, como o princípio da precaução se aplica a casos onde efeitos adversos sérios e surpresas podem ocorrer com probabilidade não conhecida, é racional seguir a estratégia “melhor prevenir do que remediar” (“better safe than sorry”) (UNESCO; COMEST, 2005, p. 28–29).




    O Dossiê Abrasco conclui que a ciência clássica busca como pressuposto reduzir a ignorância e a indeterminância em risco; porém, “tal crença facilita a propagação de discursos que manipulam as incertezas pelo ocultamento das indeterminâncias e ignorâncias, o que reforça a continuidade do paradigma preventivo clássico” (CARNEIRO et al., 2015, p. 226). Transformar a incerteza em risco é atribuir uma falsa previsibilidade a fatores complexos, como se fosse possível controlar as incertezas e substituí-las por previsibilidade, ainda que às custas de “torturar” o dado (CARNEIRO et al., 2015, p. 228).




    Delogu discorre também sobre a diferença entre o que ele entende por incerteza e risco. Segundo o autor, quando há risco deve haver algo que é desconhecido ou tem desfecho desconhecido e, portanto, pode-se dizer que caracterizar riscos envolve quantificar ou qualificar nosso desconhecimento, e de certa forma construir conhecimento sobre a falta de conhecimento. Portanto, é importante ser claro sobre a diferença entre a incerteza quantificável intrínseca ao risco (por exemplo, a probabilidade de um em cada seis de uma arma disparar um tiro se possui apenas uma bala) e as incertezas sobre o próprio risco (por exemplo, fatores imponderáveis como o fato de a arma estar quebrada). Os riscos são afetados por incertezas de várias naturezas e muitas vezes as probabilidades não podem ser quantificadas com base em dados específicos e confiáveis ou evidências estatísticas. Na presença de incertezas significativas, os tomadores de decisão tomam decisões sob incerteza, ao contrário de decisões sob risco com base em probabilidades conhecidas (DELOGU, 2016, p. 41).




    Nessa linha de raciocínio, Delogu explica que incertezas quanto à completude de dados derivam do possível desconhecimento de fatos, fenômenos ou mecanismos que podem ter impacto na saúde, mas que (ainda) não foram identificados e estudados. São “incógnitas desconhecidas”, que por definição não podem ser levadas em conta, mas podem sugerir a aplicação da precaução, em especial, em relação aos riscos de novas tecnologias, quando o conhecimento científico ainda é limitado e em evolução e as possíveis consequências negativas das “incógnitas” podem ser massivas e/ou irreversíveis (DELOGU, 2016, p. 105).




    Discorrendo sobre o uso “aleatório” da precaução e até que ponto sua utilização implica em medidas protetivas severas, Antunes pontua que, por um lado, a ausência de estudos indicando riscos não pode ser interpretada como se não existisse risco algum. Mas por outro lado, caso exista dúvida a respeito da ocorrência de riscos, mas não existam informações científicas indicando essa possibilidade, a dúvida não pode ser utilizada como um motivo para a paralisação de atividades (ANTUNES, 2016, p. 73). A precaução impõe não a paralisação de toda e qualquer atividade, mas o cuidado e monitoramento para que a ciência possa se desenvolver e as dúvidas sejam clarificadas (ANTUNES, 2016, p. 74). Nesse sentido, a precaução é uma metodologia para o gerenciamento de riscos, a fim de reduzi-los a padrões socialmente aceitáveis (ANTUNES, 2016, p. 77).




    Seguindo uma linha semelhante, Delogu defende que, se não há nenhum mecanismo plausível pelo qual determinada substância poderia causar um dano ao meio ambiente ou à saúde, não haveria motivos para proibi-la, o que seria contraproducente e penalizante. Sobre esse ponto, a Corte de Justiça Europeia já teria se manifestado no sentido de que o princípio da precaução não deve se aplicar a riscos hipotéticos. Invocar o princípio da precaução com base em argumentos hipotéticos fracos pode prejudicar a credibilidade do uso do princípio. Por outro lado, excluir a aplicabilidade do princípio da precaução com base no fato de que não existe evidência científica clara sobre o risco é contra o princípio em si, que deve ser utilizado em caso de incerteza ou falta de conhecimento ou dados suficientes (DELOGU, 2016, pp. 161-164).




    Morris pontua numa linha mais crítica que o princípio da precaução aplicado a possibilidades de dano demanda tanto uma ação quanto uma inação – por exemplo, a proibição de biotecnologia poderia gerar danos à economia e à disponibilidade alimentar, e nesse sentido, o princípio da precaução poderia ser aplicado para ambos os lados, o que é claramente contraditório. Como o princípio da precaução não indica qual visão seria a correta a ser adotada, sua aplicação só poderia levar a decisões arbitrárias. Assim, a aplicação geral do princípio da precaução pode impedir pessoas de serem expostas a novos riscos, mas também impede pessoas de reduzir sua exposição a riscos existentes (novas tecnologias geralmente fornecem benefícios, e se não fornecessem, não haveria incentivos para produzi-la) (MORRIS, 2002, p. 129).




    Segundo Chevassus-au-Louis, uma interpretação radical do princípio da precaução implica na obrigação de banir qualquer inovação até que ela tenha se provado incapaz de causar dano; porém, se há limitações científicas para a comprovação do dano, igualmente essas limitações existem para comprovar a inexistência de dano, e dessa forma, requerer uma interpretação restritiva do princípio da precaução seria tão reducionista e positivista quanto se utilizar do modelo padrão (CHEVASSUS-AU-LOUIS, 2000, p. 5). Assim, o autor defende uma aplicação proporcional do princípio da precaução, segundo a qual, para se fazer uma escolha entre possíveis decisões, a abordagem deve considerar a natureza do risco em potencial, em especial: a seriedade do impacto em indivíduos; a natureza irreversível do dano; o impacto a longo prazo; e o potencial catastrófico do dano (CHEVASSUS-AU-LOUIS, 2000, p. 5–6).




    Por outro lado, o Dossiê Abrasco aponta que, pela ciência clássica, haveria a necessidade de se comprovar a possibilidade de ocorrência de dano; porém, essa exigência acaba por ultrapassar a necessidade de comprovação de que algo deveria ser feito para eliminar ou mitigar o dano (CARNEIRO et al., 2015, p. 225). Nesse sentido, ausente uma confirmação científica “aceitável” sobre o risco de dano, medidas preventivas relevantes podem deixar de ser adotadas (FREITAS; SÁ, 2003, p. 221).




    Ferreira aponta que, apesar de o princípio da precaução não significar proibição, essa seria aplicável nos casos em que a atividade seja ambientalmente inviável. Nesse sentido, o objetivo do princípio não seria estabelecer um patamar seguro para o impacto ambiental, mas eliminar ou reduzir aqueles impactos sobre os quais ainda não exista certeza científica. Portanto, a proibição de implantação de determinada atividade seria uma das alternativas a serem consideradas para evitar danos ambientais no que se refere ao princípio da precaução (FERREIRA, 2008, p. 200).




    Gremmen e Van Den Belt afirmam que, pelo princípio da precaução, deve-se agir pela suspeita, uma vez que a ciência pode não ser capaz de chegar a provas conclusivas no caso de haver grupos diferentes de cientistas discordando sobre o resultado de uma pesquisa. A ciência pode levar um longo tempo para alcançar provas conclusivas sobre nexos causais, e nesse meio tempo, determinada inovação poderia gerar muitos danos (GREMMEN; VAN DEN BELT, 2000, p. 201–202).




    A IUCN aduz, por sua vez, que um equilíbrio razoável deve ser encontrado entre o grau de restrição das medidas baseadas em precaução, que podem ter custos associados (por exemplo, financeiros e de subsistência), e a seriedade e irreversibilidade da ameaça em potencial. O grau de incerteza também deve ser levado em consideração no processo de avaliação (IUCN, 2017, p. 9).




    Nesse mesmo sentido, Ayala aponta que em hipóteses de elevado grau de incerteza, a aplicação do princípio da precaução deve se revestir dos atributos do princípio da proporcionalidade, a partir de processos decisórios multilaterais e exigências de processualização das soluções (AYALA, 2002, p. 201).




    Da análise do material acima, sobre os critérios para aplicação do princípio da precaução, alguns pontos importantes merecem atenção e discussão detalhada.




    Mostra-se claro que o princípio da precaução se aplica a situações de incerteza – porém, a literatura diverge sobre qual o grau de incerteza necessário à sua aplicação. Sobre esse ponto, parece válido se pensar na diferenciação entre “risco” e “incerteza”, na definição usada pela Unesco/Comest. Segundo essa definição, estamos diante de uma situação de risco quando se sabe os resultados de determinada ação e probabilidade de esses ocorrerem (caso no qual não se aplica o princípio da precaução, mas sim o princípio da prevenção, buscando o estabelecimento de medidas para mitigar ou evitar o resultado previsto). Por outro lado, estamos diante de uma situação de incerteza quando se sabe os resultados de determinada ação, mas não existe um “valor objetivo” de probabilidade (caso no qual o princípio da precaução se aplica).




    Outros autores citados acima mencionam termos variados para fins de aplicabilidade do princípio da precaução, como “certa probabilidade de ocorrência” de dano, “níveis não quantificáveis” de probabilidade de dano e “alta incerteza”; porém, aderimos ao entendimento que a incerteza como algo que não pode ser objetivamente mensurado seria a hipótese mais aplicável para o princípio da precaução – pois no caso de indefinições mensuráveis, considerando a maior previsibilidade, a prevenção do dano, com medidas mitigadoras e de eliminação do risco, seria a medida que proporcionalmente faria mais sentido no caso concreto.




    Em outras palavras, para se pensar na aplicação do princípio da precaução, é preciso se distinguir entre a “incerteza incerta” e a “incerteza quantificável”. Diversas ações humanas geram consequências no futuro as quais não se sabe se irão ocorrer, mas isso não basta para que se tomem ações precaucionais. Para que a precaução seja utilizada, é necessário que não seja possível medir, de maneira objetiva, a probabilidade de os resultados dessa ação de fato ocorrerem no mundo concreto. Somente a partir daí, é autorizado se avaliar a adoção de medidas de precaução (incluindo, por exemplo, a proibição de determinado produto até que se comprove sua segurança – inversão do ônus da prova), sob pena de desproporcionalidade da medida.




    Outro ponto importante que merece ser sopesado é a gravidade do dano que se busca endereçar. Com efeito, a literatura aponta com certa tranquilidade que a precaução não implica em impedir toda e qualquer ação humana capaz de gerar consequências deletérias ao meio ambiente ou à saúde humana. Um grau de risco zero é praticamente impossível – ainda mais ao se considerar que a decisão por não agir em razão do princípio da precaução também, por si só, pode gerar consequências negativas que implicariam na aplicação do princípio da precaução (por exemplo, danos à economia e à segurança alimentar gerando problemas à saúde da população). Ainda, a aplicação do princípio da precaução em situações hipotéticas que não se verificam no caso concreto apenas enfraquece a utilização desse princípio. É necessário então que sejam sopesados, de forma proporcional, os prós e contras da tomada de possíveis medidas precaucionais (proibição de produtos, controle e monitoramento etc.) face à gravidade do potencial dano. Por outro lado, e voltando ao tema da incerteza, o grau de gravidade de um determinado dano precisa ser avaliado com bastante acurácia, uma vez que danos cumulativos e sinérgicos ao longo do tempo por vezes não são adequadamente endereçados.




    Sobre a análise de potenciais impactos, riscos e incertezas, uma ferramenta essencial criada para os tomadores de decisão é a avaliação de risco, cujo procedimento será detalhado a seguir.




    3.3 Avaliação de risco




    Segundo a literatura, a ferramenta da avaliação de risco foi criada como uma forma de antever problemas e fundamentar cientificamente a tomada de decisão, como alternativa à maneira anterior pela qual as decisões eram tomadas – apenas a posteriori, depois que a consequência era gerada pelo risco que foi assumido. A ideia central é de que as decisões serão menos controversas se embasadas em rigor técnico e fatos concretos (FREITAS; SÁ, 2003, p. 216).




    Assim, a avaliação de risco à saúde humana é definida pelo PNUMA como (PNUMA; IPCS, 1999, p. 12, tradução nossa):




    A identificação e quantificação do risco resultante de um uso específico ou ocorrência de um agente químico ou físico, levando em consideração os possíveis efeitos nocivos para as pessoas ou a sociedade do uso do agente químico ou físico na quantidade e forma propostas e todas as rotas possíveis de exposição. A quantificação requer idealmente o estabelecimento de relações dose-efeito e dose-resposta em prováveis indivíduos e populações-alvo.




    Colocado de forma mais simplificada, a avaliação de risco é “uma caracterização sistêmica e científica do potencial adverso dos efeitos das exposições humanas a agentes ou a atividades perigosas” (BRILHANTE, 1999, p. 54). Essa avaliação é dividida em algumas etapas, quais sejam (PNUMA; IPCS, 1999, p. 13):




    1) Identificação do perigo: verificação de quais são as substâncias de interesse e quais são os seus efeitos adversos;




    2) Avaliação dose-resposta: verificação da relação entre a dose e a severidade e frequência do efeito;




    3) Avaliação de exposição: verificação da intensidade e duração da frequência da exposição a um agente; e




    4) Caracterização do risco: quantificação do risco com base nos dados das etapas anteriores.




    A avaliação de risco ambiental, por sua vez, segue um rito relativamente semelhante, a saber (PNUMA; IPCS, 1999, p. 115–116):




    1) Etapa 1: Avaliação de exposição – cálculo da concentração ambiental prevista (“PEC”) para cada substância de interesse no ambiente;




    2) Etapa 2: Avaliação de efeitos ecotóxicos – cálculo da concentração sem efeitos prevista (“PNEC”) para cada substância de interesse com base em estudos ecotóxicos;




    3) Etapa 3: Caracterização de risco – comparação entre a PEC e a PNEC para checar se a substância pode causar dano; e




    4) Etapa 4: Estimativa de risco e redução – quantificação da probabilidade e severidade de efeitos adversos derivados do uso da substância e medidas necessárias para reduzir o risco a níveis aceitáveis.




    Vale aqui aclarar a diferenciação entre risco e perigo. Com efeito, o perigo pode ser definido, conforme o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, como (PNUMA; IPCS, 1999, p. 10, tradução nossa):




    Conjunto de propriedades inerentes a uma substância, mistura de substâncias ou processo envolvendo substâncias que, nas condições de produção, utilização ou disposição, a tornam capaz de causar efeitos adversos aos organismos ou ao meio ambiente, dependendo do grau de exposição.




    Já no que se refere ao risco, para o PNUMA (PNUMA; IPCS, 1999, p. 10, tradução nossa):




    O risco expressa a probabilidade de que o dano de um perigo específico seja percebido e é uma função do perigo e da exposição. Mais formalmente, pode ser definido como: a possibilidade de que um evento prejudicial (morte, lesão ou perda) decorrente da exposição a um agente químico ou físico possa ocorrer em condições específicas; ou, alternativamente, a frequência esperada de ocorrência de um evento prejudicial (morte, lesão ou perda) decorrente da exposição a um agente químico ou físico sob condições específicas.




    Como se percebe, o “perigo” se relaciona a uma descrição qualitativa de efeitos prejudiciais, enquanto “risco” se refere a uma medida quantitativa da probabilidade de certos efeitos prejudiciais ocorrerem em um grupo de pessoas como resultado de uma exposição (PNUMA; IPCS, 1999, p. 10). Dessa forma, como o perigo se configura em um potencial para efeitos adversos, uma vez identificado o perigo diversos outros passos são necessários para identificar se, como e em qual extensão e quais circunstâncias seu potencial efeito negativo ocorreria (avaliação do risco) (DELOGU, 2016, p. 28).




    Tal distinção é necessária, pois, conforme ensina Delogu, um produto químico pode apresentar características de perigo sem representar riscos à saúde quando usado em uma aplicação específica que não envolve a exposição humana – ou seja, não poderia haver riscos na ausência de perigos. No entanto,




    (...) debates públicos sobre riscos relacionados a perigos puramente hipotéticos são frequentes, principalmente quando novos produtos ou tecnologias são introduzidos. A identificação de um perigo ou pelo menos a determinação com base em evidências relevantes e considerações científicas da plausibilidade de um determinado tipo de perigo é a condição necessária para uma abordagem racional para avaliação e gestão de risco (DELOGU, 2016, p. 81, tradução nossa).




    Após a determinação da existência de perigo, seguem-se as etapas de avaliação dose-resposta e avaliação de exposição da substância no meio, a fim de se caracterizar, enfim, a ocorrência de risco. Sobre a avaliação dose-resposta, verifica-se que algumas substâncias causam efeitos adversos em qualquer dose, e outras causam efeitos apenas acima de certo valor; para essas, a avaliação de risco checará qual é a dose abaixo da qual não há efeito adverso (DELOGU, 2016, p. 84).




    Uma vez que os perigos para a saúde associados a um determinado produto químico tenham sido identificados e caracterizados, a avaliação da exposição visa determinar quem está ou pode ser exposto a ele, de que forma, em que nível e por qual duração, descrevendo de maneira qualitativa o sopesamento das principais fontes de incerteza e variabilidade na avaliação de risco para concluir qualitativamente sobre a probabilidade de exceder o nível de risco que é considerado seguro ou aceitável (DELOGU, 2016, p. 94).




    Normalmente, conclui-se a caracterização do risco por definir um limite máximo permitido acima do qual os riscos são inaceitáveis, e um nível negligenciável abaixo do qual os riscos são inexistentes. Na zona cinzenta entre um e outro, a redução dos riscos é necessária com base no princípio Alara (as low as reasonably achievable – o mais baixo possível) (VAN LEEUWEN; HERMENS, 1995, p. 22–23).




    Em geral, o processo de identificação do risco pode envolver alguns estudos como: dados epidemiológicos, dados de testes com animais, dados de estudos in vitro e comparações de estruturas moleculares (BRILHANTE, 1999, p. 64). Normalmente acabam sendo mais utilizados os estudos e testes realizados em animais, por meio do emprego de técnicas que geram um quociente entre a exposição e efeito. Essas técnicas geram um “índice bruto de magnitude e efeito, que pode ser usado para comparações, o que tem sido aceito tanto pelos governos (reguladores) quanto pela indústria, para avaliar substâncias químicas”, optando-se por adotar o chamado worst case scenario (pior caso possível) para a realização de estimativas conservadoras, atribuindo segurança face às incertezas da avaliação de risco (OLIVEIRA, 2005, p. 123).
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